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PROJETO DE LEI NO O52l2O25

DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo
Municipal a doar bens móveis a
Associação dos Produtores de Mel
de Chapada - RS e dá outras
providências.

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, a
título gratuito 94 (noventa e quatro) caixas de abelhas à Associação
dos Produtores de Mel de Chapada, inscrita no CNPJ 60
48.782,96310001-10, com sede na Rod. 330 KM 1,5, no Município de
Chapada/RS

Art. 20 A doação dos bens inscritos no art. 10 tem porfinalidade
incentivar a atividade apícola local, promover o fornecimento da
agricultura familiar, diversificar as fontes de renda dos produtores
rurais e fomentar práticas sustentáveis de produção rural no
município.

Art. 30 A adoção será formalizada mediante Termo de Doação,
que comentará cláusulas sobre:

I - a destinação específica dos bens;
II - a vedação de alienação ou desvio de finalidade por prazo

mínimo de 0B anos
III - a obrigação de prestar contas dos bens mediante um

relatório bianual á Secretaria Municipal da agricultura e meio
a m bie nte.

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Setembro de 2025.

Municipal de Chapada/RS, em 18 de

4

//
GELSON M CHERER

Prefeito M nicipal

www.chapada. rs, gov. br
E-mail : preÍeitura(@chapada. rs, gov. br

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 99530-000 - ChapadaiFS
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N 052/2025

Senhor Presidente!

Senhores Vereadores!

Submetemos a apreciação desta Egrégia Câmara o presente
Projeto de Lei, que autoriza o Município de Chapada a realizar a
doação de 94 caixas de abelhas à Associação dos Apicultores de
Chapada - RS, entidade civil organizada que congrega apicultores
locais e atua na promoção e no desenvolvimento da atividade apícola
no território municipal.

As caixas de abelhas foram adquiridas com recursos vinculados a

Secretaria Municipal de Agricultura e do Ambiente, oriundos do
Convenio com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria de Desenvolvimento Rural e estão disponíveis para
destinação. A proposta foi encaminhada ao Gabinete do Prefeito por
solicitação da própria Secretaria, tendo em vista o planejamento
anual de apoio a cadeias produtivas diversificadas, com ênfase nos
pequenos produtores e suas organizações formais.

A doação será realizada mediante termo específico, com cláusulas
que assegurem a finalidade pública e o uso correto dos bens,
conforme o interesse coletivo da comunidade rural.

Diante da relevância
ampara, solicita mos a

regime de urgência,

Ate n ciosa me nte,

da matéria e do interesse público que a

aprovação do presente Projeto de Lei, em

CHERER
Prefeito M icipal

GE ON

www.chapada. rs. gov.br
E-mail: prefêitura@chapada, rs.gov.llr

Bua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 9953O-OOO - Chapada,/Rs

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA
ESTADO DO RlO GFANDE DO SUL

A doação tem como fundamento a política de incentivo a
agricultura familiar e a produção sustentável, fomentando o
desenvolvimento econômico local e a geração de renda no meio rural,
em especial nas pequenas propriedades. A apicultura é atividade
estratégica e complementar a agricultura tradicional, promovendo
ainda a preservação ambiental por meio da polinização e do manejo
racional de recursos natu rais.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIçÃo
48.7E2.963/0001-10
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE STTUAçÀO
CADASTRAL

OAÍA OE ABERTIJRA

07 t10t2022

NOME EMPRESARlAL

ASSOCIÀCAO DOS PRODUTORES DE MEL DE CHAPADA

TíÍULO DO ESTABELECII/ENTO (NOi!'É OE FANTASIA)

MEL DE CHAPÀDA DEMAIS

cóDiGo E DEScRtÇÃo DAATtvIDAoE EcoNÔÀ,llca pRtNctpAL

94,99€.00'AtividadêE assoclatlvas não especificadas antêriormente

CóDIGo E oEscRIÇÃo DAS ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECIINoARIAS

Não informada

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DÂ NAÍUREZA JURiDICA

399-9 -Associação Prlvada

LOGRADOURO

ROD RS 330 KM 1,5
NÚMÉRO

SN
COMPLEMENTO

9S.530.000 LINHA MODELO CHAPADA RS

ENDEREÇO

ROKTNTSCHNER@YAHOO.COM.BR
TELÉFONE
(í)9908-2553

ENTE FEDERAT'VO R VEL {EFR)

ATIVA
oAÍA DA StÍuAÇÀO CAOASÍRAL

07t10no22

MOTIVO DE S

ESPEC]AL DATA DA §]TUAÇÁO ESPECIAL

1? logl2125 1F.2A

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17109/2025 às 15:20:29 (data e hora de Brasília). Página: í/1



PREFEITUBA IVUNICIPAL DE CHAPADA

PLANO DE TRABALHO

1 . DADOS CADASTRA.IS

Nome c.N.P.J.

c.E.P.

3 - DESCRTÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto

Apoio e Desenvolvimento da Agricultura
Familiar

Período dê Execução

Orgão/Entidade Concedente:
Estado do Rio Grande do Sul - Secretaria de Desenvolvimento Rural

CNPJ:
13.106.'183/0001-76

Endereço:
Av, Borqes de l\/ledeiros, 1501- Bairro: Cêntro Histórico
Cidade:
Porto Alegre

C.E,P.
90200-020

DDD/Telefone:
(51) 3288-8514

Nome do Representante:
Ronaldo Santini
Cl/Orgão Exp.
1051 118709/SSP

Cargo:
Secretário de Estado

Função:
Secretário de Estado

Matrícula:
3523608

Orgão/Entidade Proponêntê
MUNICíPIO DE CHAPADA

c.N.P.J.
87 .613.220t0001-79

Endereço da Prefeitura:
Rua Padre Anchieta,90, Bairro Centro

Corede:
Rio da Várzea

Cidade:
Chapada

U,F.
RS

c.E.P.
99.s30-000

DDD/Telefonê:
54 3333 1166

Conta Correntê:
04.022457.0-4

Banco:
041

Agência:
0584

Praça de Pagamento:
Chapada

Nome do Responsável:
Moacir Antônio Grethe

c.P.F.
429.020.100-87

C.l./Orgão Expedidor:
7033357687/SSP-RS

Cargo:
Vice- Prefeito

Função:
Prefeito em Exercício

Endereço do Prefeito (a):
Rua Salqado Filho, 172, Centro

c.E.P.
99 530-000

Homê Pagê:
wlw.ctapada Js..qov. br

E-mail:
proietos@qhapa!ê.Isja!LbI

Rua Padre Anchieta, 9O Fone/Fax: (54) 3333-1166
cêp: 9953O-OOO - Chapada/Rs
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2 - OUTROS PARTÍCIPÊS

Endereço:

U.F.
Rio Grande do Sul

CPF:
622.8 10.380-68

www.chapada.rs.gov.br
Ê-mail: pref eituÍâ(|,'chapada.rs, gov.br



lnício:
A partir da data de
publicação no DOE

Término:
12 meses

Quantidadê

ldentificação do Objeto:

Descrição do item

Caixas para abelhas modelo padrão Langstroth:
caixas completas, não impermeabilizadas, com fundo
fixo, tampa, ninho, 'l melgueira e caixrlhos com
arames, sendo 10 no ninho e 10 na melgueira.

" As caixas serão doadas aos
48.782.963/000 í -10.

on R$ 16.830,00

agricultores da Associação Mel de Chapada, CNPJ

Valor Total
estimado

" A contrapartida será financeira, de acordo com o estabelecido pela CAGE, no valor de
R$ 5.049,00.

Justificativa da Proposição:

Estê projeto tem por finalidade o apoio a agricultores familiares do município de Chapada que
se dedicam à apicultura e que estão envidando esforÇos para fortalecer esta atividade,

objetivando a diversificâÇão da propriêdade e visando a geração de mais renda.

Em Chapada, segundo dados do Relatório de Postagens do Estudo de Situação e Plano
Operativo Gerência de Planejamento da EmateíChapada, do ana de 2022, em 100

estabelecimentos rurais existe produçâo de mel, mas que e destinado quase que
exclusivamentê para consumo próprio.

A execução desta proposta visa beneficiar 18 agricultores familiares que recentemente criaram
a Associação Mel de Chapada CNPJ 48.782.963/0001-í 0, com a finalidade dê unir esforços
para melhorar a qualidade dos seus apiários, aumentar a produçáo de mel e buscar apoio para

criar condiçôes de ampliar a comercialização do produto. Face ao exposto, a administraçâo
municipal optou por utilizar os recursos da Consulta Popular para beneficiar a referida
associação como forma de contribuir para a viabilidade de suas atividades, pois é função do
poder público apoiar ê contribuir para o íortalecimento e desenvolvimênto da agricultura familiar
e das associaÇõês de produtorês ruÍais.

Com o recurso deste projêto, o município pretende adquirir caixas para abelhas que serão
destinâdas aos agricultores da associaÇão, pois muitos ainda têm caixas antigas, sêm caixilhos,
e há nêcessidade de fazer a substituição por caixas padrão para facilitar o manejo, a colheita ê
aumentar a produção.

A associaÇão beneficiária é formada por apicultores e mêliponicultores e as espécies criadas

sáo a apis melífera (abelha com ferÍão) e as sem ferrão (ASF), sendo as mais comuns na região
ajataí,amandurí,amandaçaia,airaí,atubuna,acanudoeaemerina.Osapiáriosestão

www.clrapada.Ís. gov. br
E - rTrail : prefeitura(dchapada,rs.gov-br

Rua Padrc Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 9953O-OOO - Chapadê/Hs

PBEFEITURA IVUNICIPAL DE CHAPADA
ÊSTADO DO RIO GRANDE DO SUI

" Serão beneÍiciados 18 agricultores.



PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CHAPADA
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Iocalizados em lugares com bastante mata e água disponível para os enxames, com potencial
dê produÇâo e viabilidade para o aumento do número de colmeias.

O mel produzido é das espécies de ASF já citadas e o produzido pelas apls melíferas
normalmente é multifloral. Atualmente, os sóclos possuem um total de 615 colmeias de abelhas
apis melíferas e 158 de abelhas sem ferrão. A produtividade média dos enxames de apls
melíferas, com base na safra anterior, foi dê 14,73k9 por colmeia, sendo que alguns apicultores
são iniciantes e os enxames novos vão passar a produzir a partir dêssa nova safra, o que
resultará maior produção. A extração até o momento é feita na propriedade dos apicultores,
alguns com ceníífuga e outros, de maneira mais antiga, esmagam os favos.

Toda a comercialização do mel é de maneira informal, para conhecidos e amigos. Em breve,
assim que a Casa do t\ilel estiver implantada, a extração será feita dentro do estabelecimento e
em observância às normas de inspeção SUSAF, possibilitando assim a comercializaçáo em
mercados ê estabelecimentos comerciais. No momento, nenhum produtor tem registro na
Sema, pois não atingêm a quantidade de caixas que êxige o registro.

O município doará as caixas adquiridas com recursos desta proposta para a Ássoc,ação Mel de
Chapada, que será a responsável pela gestão e distribuição aos associados, sendo cada um

beneficiado com 5 caixas. Para rêceber a doação, a associação dêverá comprometer-se pela

conservaçâo ê manutenção das caixas e de que elas sêrão destinadas única ê exclusivamente
para os associados, não podendo sêr destinadas para outro fim, nem cedidas, êmprestadas,
locadas ou sublocadas a qualquer título a terceiros. Na hipótese de um dos beneficiários sair
da associação antes ou depois da distribuição das caixas, a associação deverá em assemblêia
definir a destinação delas a outro(os) associado(s), de acordo com a demanda.

Em suma, este projeto visa fomentar ê desenvolver as atividades dos agricultores familiares,
gerando oportunidade dê mais renda, o que vai de encontro aos objêtivos e diretrizes do
Programa Apoio e Desenvolvimento da Agricultura Familiar da SDR. o município também está
envidando esforços para viabilizar a construção da Casa do Mel, o que contribuirá para a
qualificação do processo de enraÇão e envase do mel e da possibilidade dê ampliar a

comercialização do produto.

lndicação do Público Alvo:

18 agricultores familiares que integram a Associação Mel de Chapada

Descrição dos resultados esperados:

- Aumento e diversificação da renda de agricultores familiares de Chapada.

- fi/lanutenÇão e ampliaÇão da atividade apícola em pequenas propriedades

- Aumento da produção de mel no municÍpio.

- Apoio e fortalecimento da associaçáo dos agricultores.

www.chapadâ.rs.gov.br
E-nlail: pÍêÍeiturâÉr)chapadâ.rs.gov.bÍ

il al lraa:!a /\'rarlr:(-'iai. iii)iarta. l":rx: ::r.i rliljítil 1!ijii
Or,;,.: !)!)irll{) t)OO .Olt;:r;;iil: ltl-j

ESTADO DÔ RiO GPANI]E DO Sl IL



PREFEITURA IVUNICIPAL DE CHAPADA 4t

lnformações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução do
objeto.

O l\ilunicípio de Chapada/RS dispÕe de toda a estrutura e recursos necessários para a execução
do objeto da Proposta e já realizou satisfatoriamente outras propostas pertinentes e compativeis
em características, quantidades e prazos. A Secretaria Municipal da Agricultura e Meio
Ambiente, responsável por este projeto, possui equipe técnica apta para elaborar o projeto bem
como para a gestão, exêcução e fiscalização do objeto da presente proposta. O Setor de
LicitaÇõês e Contratos é rêsponsável por todos os atos licitatórios e a Secretaria da Fazenda -
Sêtor Contábil executa todas as ordenaçÕes orçamentárias, escrituração, empenho, liquidação
e pagamento, bem como a respectiva prestação de contas.
O Plano dê Trabalho proposto íoi analisado quanto à sua viabilidade técnica, orçamentária e
financeira.

4 - CRONOGRAMA DE EXECUçAO (META, ETAPA OU FASE)

5 - PLANO DE APLTCAçÃO (R$ í,00)

Meta Etapa Especificação lndicador Físico Duração
Fase Ouantidade lnício Térm ino

01 0'1 UN A pârtir
da data de
publicaçã
o no DOE

12 meses

Natureza da Dêspesa Total Concedêntê
Código Especificação

Caixas para
modelo
Langstroth:
completas,

abelhas
padrão
caixas

não

R$ 1 1 .781,00 R$ 5.049,00

Rua Padre Anchieta,9O Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 9953O-0OO - Chapada/Rs

ESIADO DO FIC GRANDE DÔ SI]i

Valor da contrapartida (Municípios ê Consórcios Públicos): R$ 5.049,00

Unidade
Caixas para
abelhas modelo
padrão
Langstroth: caixas
completas, não
impêrmeabilizadas,
com fundo fixo,
tampa, n inho, 1

melgueira e
caixilhos com
arames, sendo 10
no ninho e 10 na
melgueira.

90

Proponentê

33903012

R$ 16.830,00

www.chapada.f s.gov. br
E-rYlail: preíeiturâçi)clEpadâ-rs. gov"br
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impermeabilizadas, com
fundo fixo, tampa, ninho, 1

melgueirâ ê caixilhos com
arames. sendô 10 no
ninho e í0 na melgueira.

TOTAL GERAL: R$ 16.830,00 R$ 11.781,00 R$ 5.049,00

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

CONCEDENTE
Meta Parcela única
1 11.781,00

PROPONENTE CONTRAPARTIDA

7 - DECLARAçÃO

Meta Parcela única
1 5 049,00

Na qualidade de Prêfeito Municipal de Chapada declaro, para fins dê prova iunto à Secretaria
de Desenvolvimento Rural, para os efeitos e sob as penas da lei, que:

a) Os atos para formalização do processo referentes à celêbraÇão do Convênio não
contrariam a Lei Orgânica Municipal.

b) Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida municipal:

Projeto 070'1 DotaÇão 0701 20 606 0087 2025 33903000000000 1500 O 18540.0

IVIATERIAL DE CON.. Valor R$ 5.049,00.

c) Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Orgãos e
Entidades da AdministraÇão Pública Estadual que impeça a transferêncla de recursos
oriundos de dotações consignadas no Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na forma
deste Plano de Trabalho.

Chapada RS, 04 de julho de 2024
MoAoRANroNro ffi;:::,-*
GRETHE:42902010087

IVloacir Antônio Grethe
Prefêito Munici I em Exercício

www.clrapada. rS. gov.br
E-mail: preÍeituía@chapada.rs.gov.br

Rua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 99530-000 - Chapada/Rs
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PREFEITURA I\4UNICIPAL DE CHAPADA
ÊSTADO OÕ RIO GRANDE ÜO SUL

8 . APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

Aprovado.

PoÉo Alegre, _ de de 2024.

Secretaria de Desenvolvimento Rural

www.chapada-Ís. gov.br
E -mail: pref êitura@chapada.rs.gov.bí

Bua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 9953O-0OO - Chapada/R§
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

TERMO DE CONVÊNIO
. AOUISTçOES -

CONVÊNIO ADMII\IIS , ]A'I . íO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTAÍr.- Dw RIO GRANDE DO SUL,
POR INTERMÉDIC T..\ .IECRETARIA ESTADUAL
DE DESENVOLVIIL. EN] ; RURAL, E O MUNICíPIO
DE CHAPANA, OPJETIVANDO EXÊCUTAR
DEMANDAS DA :OTISULTA POPULAR 202212023,
CONFORI\,IL oROí,ESSO No 23l'1300{003349-2.

O presenk C!.vênio tem por objeto a aquisiçáo g0 (noventa) unidades de Caixas para
abelhas modelo DÉ.''ão Langstroth: caixas completas, náo impermeabilizadas, com Íundo Ílxo,
tampa, ninho, 1 m;lí'ueira e câixilhos com arames, sêndo 10 no ninhoi 10 na melgueira, de acordo
com o Plano de :.âf.alho que é parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSUI" A . EGUNDA - DA ExEcUçÃo

O objeto deste Convênio será executado de acordo com o plano de Trabalho aprovado
pelâs F"rt'rs com as cláusulas deste instrumento e com a lN CAGE n" 06/2016; e será
acímperhado e Íiscalizado de forma a garantir a regularidade dos atos praticados ê sua plena e
têmf ?"',va execuçáo.

' A referida norma en@ntra-se disponível no
httpJ r/ww.leqislaeaoseÍaz.Itj,gqv.Ú (Areas; CAGE)

Consulta Popular 2022/2023
FPÉ íto 277 4/2024

seguinte endeÍeÇo eletrónico

SDR/DCCPC/350288001 CP PASSIVO - CHAPADA . ASSINADO 330

Consulta P opulat 20221 2023
FPE n" 277412024

O ESTADO DO RIO GRANDE Dí, 5'L, por intermédio da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL, com sede na Av BL::.,s de l,,ledeiros, 1501, Bairro Centro Histórico,
Porto Alegre/Rs - CEP: 90.119-900, inscrita ro - 'DJ sob o n. 13.'106.183/0001-76, repÍesentada
neste ato por seu tilular. Sr. Ronaldo Santini, Ê1/ador da Carteira de ldentidade n. 1051 118709,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físic.rs ,.b o no 622.810.380-68, doravânte denominado
CONCEDENTE, e o MUNICÍP|O DE CL|A:ADA, com sêde na Ruã padre Anchieta, no 90, no
Município de Chapada/Rs, CEP 99 830-.'00, inscrito no CNPJ sob o no 87.613.22010001-79.
doravante denominado CONVENEN- F rr presentado neste ato por seu vice-prefeito, Sr. l\roacir
Antônio Grethe, residente na Rua a.rlga;- Filho, n" 172, no lvlunicípio de Chapada/RS, portadôr dâ
Carteira de ldentidade no 7033.'r.61 7 inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n0
429.020.100-87, com base n. :-itre!.éral n'14.'13312021, nâ Lei Complementar n. 101/2000, na Lei
de Diretrizes Orçamentárías e 1r Instruçáo Normativa CAGE n" 06, de 27 de dezembro de 20161,
celebram o presente CONVÊNi ) ADMINISTRATIVO, nos termos e condições estabeiecidas nas
seguintês cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEI|.,. - \ô OBJETO

Ç>>

05/07 /7O2410:36:43
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

cúUsULÀ TERCEIRA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRn

Os recursos financeiros correÍão à conta do seguinte re.ur-'1 or \_an]e ntá rio, com
empenho gravado sob o nô 24003444929, datado de 241A612024.

Unidade Orçarnentária: 31.76
Proiêto/Atividade: 7347
Subtítulo:2§309
Naturêza da Dêspesa: 4-4.40.42
Rubrica: 0015
Vãlôr Empênhoi R$ 1í.78í,00 (onze mil e setecentos e oií^ntà a un- eais)
Vaior Global: R$ 16.830,00 {dezesseis mil e oitocêntos , trinr. reais}

CúU§ULA QUARÍA - DA LIBERAÇÀo DoS REcURSoS .-.,.ANcEtRos

Parágrafo único, Os recursos ,inu'--iros serão depositados e geridos em conta
especifica da agência do Baneo do Estado di Ri . rrrandê do Stll, côr]ta esta vinculada e identlficada
pelo número e nome do presente con\ênru a qual será movimentâda pelâ CONVÊNENTE
exclusivamente para fins destê convênro vrs.'.rdo ão pagamento de despesas previstas no Plano de
ÍrâDalho oü pârâ aplrcaçâo fr'ranceira.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRÀPAF.]iIDÂ

O CONVENENTE - -',-Íá lrrocar. conÍorme detalhâdô nô Plâno de Trabalho aprovado. a
contrapadida:

1. financeira no vâlc de R$ 5.049,00 {cinco rnit e quarenta e r}ove reaiq, dêvendo
dêpositâr e gêrir o valor na eonta bancária especÍÍica dô convênio. em confôrmidade com os prazos
êstâbêlecidos no cronogl,ma ie desembolso.

2. em be, - e/. ,'-êrviços nc vaiôr de R$ 00,00.

CLÁUSULA SEXTi _ L \S OBRIGÀCOES DO CONCEDENTE

Parí ê c )nsecuçáo dô objeto prêvistô nâ Cláusulâ Primeira do presente instrumento o
CONCEDENTE -\'.i realizãr as obrigações essenciais elencadas na lN CAGE C6/20'16 dentrê ãs
quâis destâaam-. e:

1. lesignar, mediante Podaria, seívidor e respectivo suplente para Íiscalizar a execuçáo
dc p[es.n1" canvênio, com a prerrogativa de orientar e administrar os atcs cujos desvios tenhâm
ocasionao, grejuízos aos objetivos e metas estabelecidas;

2. Exigir as prestaÇóes de contâs na íorma e nos prazos fixaCos neste instrumento e na
lêg slaç.^o êm vigor. a imediata apresentação dôs dôcumentos cômprôbatórios da execuçáo do
cônua-'J ou a devoluçáo dos valores transÍeridss, devidamente atualizados, sem prejuizo de
rnst.']Íaçáo de tomâdâ de cofitas especial, se houveí dano ao erário,

3. Analisar e emitir, tempestivâmente, parecer sobre ã regularidade das contas e da
)xecução do convênio;

4. Receber o objeto do convênio, quando conch.jído. nos têrmos avençadôs, àtestando

Consulta Pôpulãr ?022/?0?3
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Parâ cônsecuçáô do ôbjêto ô CONCEDEN'E rÊ )assará ao CONVENENTE R$ í{.781,00
{onze mil e setêcentos e oitentâ ê um rêais), ô .rr.,: ^jrá ,iberado em parcela única. A primeira
parcela será repassada em até 30 dias contados d r asr raturâ do presente convêr.rio.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

sua efetiva execução;
5. No câsô de inadimplência ou de paralisaÇãô parcial ou total injustifi, ?-ra§, ãssumir o

contrcle, inclusive dos bens e mãteriais, bem como a execuçáo do çonvênio, r-rer,.o transferir a
responsabiiidade a outro interessado, sem prejuízo dâs providências legais cat,' .is.

cr-Áusur-l SETTMA - DAs oBRtGAcôEs Do coNVENENTE

Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primcirã l/ p.esente instrumento. c
CONVENENTE deve reãlizar as obrigaÇ6es essenciais elencadas na .\l L,.GE 06/20'16, dentre os
qüais destacam-se:

1 Executar o objeto conforme estabelecido no P:rno le T ;'ralhot
2. Àlanter e movimêntar os recursos ÍinanceiroF .ôcc.'idos '.ã conta bancária específica,
3. Aplicar os saldos do convênio, enquanto rrô utrl,'aoos, em môdalidade de aplicação

Íinanceira lastreada em lítulos da divida pública,
4. Aplicar os rendimertos da aplicação Íin.-;eira reíerida na alinea anterior

exclusivamente no ob]eto do convênio, destacandü-os n^ relãtório e demonstrativos da prestãçáo dê
côntâs, vedado o üsô parâ ampliaçãô ôu acréscimô dr met" s aô Piano de Trâbalho pactuado:

5. Publicar o instrurnento convocatór,, o" "-úaçáo no prazo de 90 (novenla) dias, a

conlar do rêcebimento da Drimeira parcela ôu da p ircer únicãl
6. DesignaÍ. mediante Portâíia, "er,'r-,r e respêctivo suplenle responsável pelo

acompanhamento, registro e fiscalizaçào dos orir '9s com terceiros para a execuçáo do objêto do
convênio responsabilizando-se pêlos recêbirnen r" provisórios e definitivos,

7. Notificar, no prazo impror. )gát.l dê 30 (trinta) dias após ã liberação da primeila
parcela ou dú repãsse único dos rêcurscs Ír, lnceiros. o respectivô conselho local ou a instância de
controle social da área vinculadâ âo ':og,'ma de governo que orlginou â transferência, quando
houver. e a Câmara [,rlunicipal, para in, (3 acornpanhamento, íscalizaçáo e avaliação das açôes
pactuadas, a qual deverá ser acc.,rpar.l,ada, impreterivelmel'tte, de cópia do Plano de Trabalho
assinadoi

8. Atestar. nâ ti -i 'rô L,ucumento original comprobatório da despesa, o Íecebimento
dos materiãis adquiídos ou da rr,stação dê serviços,

9. Concluií ô obj!'o conveniado, se os recursos previstos no convênio forem
insuÍlcientês paÍa a sua êônclusáo, sob pena de ressarcimentô dô prejuízo caus3do âô§ cofres
públicosi

'10. Apre!'rta. D estaçào dê Conlas Parcial, demonstrando o cumprimento de etapa ou
Íasê antêrior, como cnno,.'ã l para llberaçáo da pârcêla subsequente;

'1'1. Apr:ser,'tr Prestâçáo dê côntas Final dcs recursos recebidos. obedecidas a§
disposiÇóês deste inJ$umento e da lN CAGE n" 0ô/16,

12. )F !(tuer os saldos do cônvênio e cjos rendimentos dâs aplicâçries financeiras. pôr
ocasiáo da pres i^:ô dê côntas ou da extinçác do cônvênio que não tiverem sido aplicados no
objeto ou cu a rL-.rrlaridade de sua aplicação não restar comprovadã. ôbservada a proporcionalidade
entre a cJnr,.oartida pactuada e o valor repassado pelô CONCEDENTE, côntorme guia de
ârrecad^Ça.. de código 547 - devoluçãa de saldo e codiga 927 - rc dirnen[o cie aplicaÇão financeita,
respectiva..ente;

13. Devolver os valores tlansferÍdos, atualizados mcnetáriamente, desde a data do
rec ?bin'.:nto, de acôrdo com a iaxâ rêÍerencial do Sistema Especial de Liquidâçáô e de Custódia -
StrL.^ para titulos federais, acumulada mensalmente, até o mês anterior âo do pagamento, e 1yo
(um por cento) nô mês do pagamenlo, sern prêjL1izo das áçóes legais cabiveis. acrescidos dos
, -h.,(mentos das aplicaçôes financeiras, no caso da extinçáo antecipada do convênio;

'14. Divulgaí em seu sitio elêtrônico. em locâl de lácil âcessô, es informaçóês rêferêntes
.i valores devolvidos. identificândo o número do convênio e o nome do convenente, nos casos de nâo

Côns!lla Popriar 20?2/2023
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execução total do objeto pactuado, extinçáo ou rescisáo do instrumento,
15. Garantir o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, da Conta l..ia 3 Auditoria-

Geral do Eslado (CAGE) e do Tribunal de Contas do Estado aos proc€--'rs, documentos,
informãções e locais de execução do objeto:

16. Comunícar, tempestivamente, os fatos que poderão ou estã a ii:êtar a execuçáo
normal do convênio pâra pêrmitir a adoçáo de providências imediatas pelo C.'\L:DENTE;

17. Nlantêr as informaçôes cadastrais âtualizadãs durânte â viJc'ciâ do convênio, e
'18. ldentificar, em local visível aos usuários, com o nc\me e o úmeío do respectivo

convênio administrativo, os equipamenlos adquiridos. e, em se tr?+3ri*'dL viaturas, a identificaçáo
dar-se-á conforme o padrão estabelecido pelo Estado do Rio Grande L' Su,.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA

O prazo de vigência do presente instrumentc serà 'e 12 mêses, a contar da daia da
publicaçáo da súmula no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único. A eícácia do presente co""ênio ficâ condicionada à publicâçáo dê sua
súmula no Diário OÍcial do Estado.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERÀÇÔES

Este instrumento podêrá ser âltera io | -r meio de termo aditivo, havendo concordância
entre as partes, mediante proposta devidârnên " .ormalizada e justiÍlcada, a sêr apresentada, no
minimo, 60 (sessênta) dias antes do tannrr,' de sua vigência, vedada a alteraçáo do obleto
aprovado.

Parágrafo único. O ptrT' \e vigência poderá ser prorrogadô, desde que haiê
manifestaçáo do Íiscal do convênio - ou- d CONVENENTE apresente:

a) os motivos detalhãL-, ore justifiquem o âtraso ocorrido na execuÇáo e o píazo de
prorrogaçáo solicitado;

b) as ações que rá toram realizadas para sanar os motivôs apresentados como
justiflcativa paÍa o atrâso;

c) extrâtô dâ cr.nta conente bancária específica;
d) descrição leta, radâ dos ltens do Plano dê Írâbalho que já tenhâm sido êxecutados,

âssim como daquelô' qr' '.rnda ô serão, contêndo a porcentagem da exÊcuÇáo do objetô e a
porcêntagem dos val^re§ ló realizâdos,

e) cômr rov-"te da emissáo e da data de entrêgâ da notiflcaçáo descrita nâ Cláusula
Sétimât

0 crrrpílvânte da publicaçáô do instrumento convocatório de licitaçáo no prazo
estabelecido, hê, .",mo Cê sua prorrogaçáo, se houveri e

c ) l§ 3ntamento fotográfico de eventual maquináriô ou de bem móvel adquirido.

CLÁUSIIL. DÉCIMA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens porventurã adquiridos, produzidos, transformados, construídos, reformados ou
ampliados côm recursos oriundos dêstê Convênio e remanescentes nâ datã de sua conclusão ou
extinçáo serão de propriedade do COIVVE VEME.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DO ACOIIIIPANHAMENTO E DA FISCAUZAçÃO

A execução do convênio será acompanhàda e fiscãlizada de forma a garantir a

Consulta PoPUlar :022,'2023
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

regulai'idade dos atos praticados e a plena e tempestiva execuÇão do objeto, ',ye, Jo haver
designãçáo do Fiscal do Convênio e respectivo suplente por meio de Portaia d ) titular do
CONCEDENTE.

Parágrafo único. O CONCEDENTE terá o prazo de até 10 (dez) dias paÍâ êmitir, por meio de
apostila no sistema FPE, Portaria publicada nÕ DOE designando o substituto de Fiscal que tenha
incorrido em incompatibilização durântB a vigência do convênio.

CLÁUSULA DÉGIMA EEGUNDA - DA PRESTAçÃO DE CONTA§

O CONVENENTE rcalizará a prestâÇão de contas d,§ .ccursos recebidos em até 60
(sessenta) dias contados na forma prevista no al1.33 da lN;r" tc/lF ,.a CAGE, em conformidãdê
com a legislaçào vigente, Ílcando vedada a apresentaçáo Àe."cur'.ntos e despesas com data
diversa do pêríodo de vigência.

§ 1o No caso de PÍestaçáo de Contas Parciar, jsta deverá conter os documentos
êlêncados no art. 34 dã lN CAGE no 06/16, dentre os qr '-is destacam-se os registros Íotográícos dos
bens adquiridos.

§ 20 A Prestaçáo de Contas Etnal dev irá r rter os docurnentos mencionados no art 35
da lN CAGE n" 06/16, dentre os quais destacam'"ê.

a) Relatório de execuçãô {Ísico-Ílr in jL -3, evidênciando as etapas físicas e os valores
corrêspondentes à conta dê câda partícipe;

b) Relatório da realização de o[ lett!.'s e metas avençadas, acompanhado dos elementos
necessários à comprovaçáo do cumprinl€ .rto ro objeto do convênio;

c) Fotografias dos bens adi linç'5, e .

d) FotograÍias da identifi ',íd( (com o nome e o nÚmero do respectivo cônvênio
administrativo) nos equipamentos âdq-,ridos, e, em se trâtando de viaturas e imóveis, da
identiícaçáo realizada confoíme o ," Jr, o estatlelecido pelo Estado do Rio Grande do Sul.

§ 3'Os documenio. fjcals comprobatórios das despêsas realizâdâs devem:
a) ser emitidos em , 1me do CONVENENTE, com identiÍicâçáo do nÚmero e nome do

respectivo convênio. do prô.edimentô licitatóriô rêâlizado, e do contratô fiÍmadô; e
b) conter at,ste, efetuadô por servidor competentê devidamenle identificado, do

rêcebimênto de mate,.' is . '^ , da prestaçáo de serviços.

§ 40 Es arà\- sujeitas à glosa as despesas cuios documentos Íiscais náo atenderem ào
disposto no Pâráora'. Terceiro.

GLÁUSULA nÉi.'., i TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O ,..esente Convênio poderá ser dênunciado por iniciativâ das partes a qualquer tempo,
mediante p, ívia e expressa comunicação, por escrito, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias
e, indêper,'ente deste prazo rescindido de pleno diÍeito no caso de infraçáo a qualquer uma de suas
cláus,l-. r: condiçóes ou pelos motivos previstos no art. 38 da lN CAGE n" 06/16.

CI.À'IêJLÂ DÉCIMA OUARTA - DO FORO

As controvérsias que ocorrerem durante a vigência deste instrumento serão solucionadas
)eias áreas tecnicas, indicadâs pelos partícipês, ê poderáo ser objeto de autocomposiçáo no Centro
.je Conciliaçáo e Mediaçáo do Estado, nos termos da Lei no 14.794115 e da Resoluçáo no
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

112/16/PGE. Em náo sendo possÍvel a autocomposiçáo, eventual conflito decorre:i.r or presente
instrumenlo será dirimido judicialmente, elegendo as partes, para tanto, o Íoro da Co!,:rarüa de Porto

E, por estarem justos e acertados, os partícipes lavram o nresinte aonvênio em 02
(duas) vias de igual têor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abirixo r'rmadas, seguindo-
sê as demais exigências e formalidades legais, para que produza os seus;u, i4ices efeitos.

Porto Alegre, _ de _ de 202 l.

RONALDO Sr ,NTl,ll
SECRETARIA DE DESETi',(,- "1,úENTO RURAL

MoAcrRANroNro #*ff#ffi:#
GRETHE:4290201 0 t:l§gHiiflffi:I -
íJat

MOAÇI}1 ANTONIO GRETHE
Mr"j!{teípto nE cHAPADA

TÊSTEMUNHA
hulgtôÚliJdo4giblrá|.

ô.1à: oto/2014 0e:r3r0.or0o
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1) Assinatura

Nome:
CPF:

2) Assinatura

Nome:
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çonsulla Popular2022/2023
FPE na 277 412024

Q>>

05/07 /202410.36:43 SDR/DCCPC/350288001 CP PASSIVO - CHAPADA - ASSINADO 335



*»pre#& lrroi: a _.ilii-rai

Àri..r r rr,.,t r.it r!o:, €-: ailr',

I'ROGERGS
Nome do aGulvo: Temo de Convnio ci6pada

Aul€ntcidâdê: Dô.r!ÍfentôÍnlêgró

ffijIffi1f;fi
lllt:iÉ:É+5+

illlliili\Illllffi l\1\ll\ll\1ii1fi l\
23130000033492

DOCI]N'IÊNT() ÂS§JNADO FOB CPF]CNPJ VERIFICADOT -IPO â,.S NATURA

9»
ü5/0-7 l2O241O:36:43

04/07120241433:58GMT-03:00 62281038066 Arsinãilraválr,

| ):.:t::.:i .i,.: r-:r:iiri:il
:.i,:.:;r a! i, : _,,r' r: . I

§§+-

SDR/DCCPC/350288001 CP PASSIVO . CHÁPADÀ. ASSINADO 336



t» pffiffi&
À{:, rnrlJr.ili!i,.. ír.-ai:t,"

PROCERGS

E]..8àT?EI
iHBrffi:ffi illillllffillffinfi[ilxlilil

DO'L]NlEN] O ,\SSINÁDO POR

Nome dô aIquivÕ: Te.mo de Con\ienio Chapada 29 as§inado,lesêmuíhâ.pdf

Aulênücidads Dô.útrren1ointegro

OAÍÀ CPF/CNPJ VERlF]ÇADOIi IIPO A5S]NATUNA

Brunã rle Pêies.in Fogiatc

9>)

05/a7 /202414.36 43

0í07?024 1012:54 GMT{3,00 01332494099 
^ssimrüi: 

!áti... §*>

.l 1,,lr,a:ti i li.r I rrr

SDRIDCCPCi 350288ÜC1 CP P/\SSIVC - í-lllAPADA - ASSINAD0 3ó/

23130000033492


